LEI Nº 218 DE 25 DE OUTUBRO DE 1968

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONSTRUIR UM ABRIGO PRÓXIMO AO HOSPITAL SÃO SALVADOR NA RUA BUARQUE DE MACEDO.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
É o Executivo Municipal autorizado a construir, próximo ao Hospital desta Cidade, na Rua Buarque de Macedo, um abrigo, no local da parada de ônibus.

Artigo 2º -
A obra de que trata o artigo  1º desta Lei, poderá ser feito de alvenaria, e com recinto parcialmente fechado.

Artigo 3º - 
As despesas decorrentes da obra acima mencionada que se refere esta Lei, serão cobertas com o recurso do saldo financeiro de 1967.

Artigo 4º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 25 de Outubro de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

